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AO LEITOR 

Amigo e admirador dos talentos o virtudes de um dos Bra
sileiros mais illustres, quo possue a nossa communhão, do 
magistrado incorruptível, do político illuslrado e honesto, não 
me pude eximir de esboçar a historia de sua carreira no mun
do, para entrar em concurrencia com os poucos homens de 
mérito real, que apparecem na galeria de Mr. Sisson; e como, 
pela estreiteza daquella publicação não pôde sahir o meu 
escripto tal qual eu escrevi, para honrar o distincto varão 
de quem sou dedicado amigo,por seus merecimentos pessoaes, 
passo a dor publicidade o que a respeito delle escrevi. Possa 
á nossa mocidade imitando ao Exm.conselheiro Marcellino de 

lefcomo eu / 

e pura, como o illustre magistrado, cuja Vida mui particular
mente conheço. 

Br. Mello Moraes. 
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HUMwHAPIIU 

EXM. SR. CONSELHEIRO 

JOAQUIM MARCELL1N0 DE BRITO. 

Recusar levantar cm relevo as peripécias de uma exis
tência sem nodoa, ou antes expôr os acontecimentos da vida 
immaculadade u m homem do bem,orlada de virtudes cívicas, 
de illustração profunda,de experiencia.de honestidade,do ma
gistrado modelo,a quem de longa data conhecemos de perto,o 
de quem somos amigos por suas virtudes, não o faremos nós, 
para dizermos a posteridade que,no meio da corrupção e vena-
lidade de uma actualidade prostituída e cynica, aindanoBrasü, 
entre outros,se aponta com particular veneração oExm. conse
l h e i r o Joaquim Marcellino de Brito, natural da cidade de S. Sal-
vador.Bahia de Todos os Santos,capital da antiga metrópolida 
America doSul, nascido a 2 de Junho de 1799,filho legitimo do 
capitão Manoel Joaquim de Brilo.e de D.Anna Maria da Silva, 
d a l l i também naturaes e moradores. 

Embora sob o governo compressor dos tempos coloniaes, 
a cidade da Bahia primava em possuir homens de muito saber, 
e variadas intelligencias. Como empório do commercio do 
Br a s i l , dispunha de meios á chamar a si pessoas de reconhe
cido merecimento, e por isso contava mestres consummados 
nas doutrinas que professavão, e com quem se indus t i iavão os alentos que abundavão na rainha da America do Si r i , 
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l)o mui tenra idade, os honrados pais do conselheiro Joa
quim Marcellino do Brito cuidarão de sua educação, c em seus 
primeiros estudos, desenvolvendo gosto pelas loiras, curada 
dpplicação, a par de uma prodigiosa comprehensão, seus mes
tres admirados do seu talento o elogiavão, como um dos me-
Jbores estudantes, que possuião.Uma intelligoncia fácil, clara, 
como a que tinha o joven Joaquim Marcellino de Bi i lo , 
forçava incessantemente aos mestres dizerem a seu honrado 
pai, que proseguisse na cultura intellectual de seu filho, que 
hem aproveitada viria á ser um dos ornamentos da pátria. 

Seus honrados progenitores recebião os prenuncios dos 
mestres,com a mais viva satisfação, e hem que não dispuzes-
sem, com vantagem para seu filho, dos bens que a fortuna 
offerece aos seus escolhidos, corno fazião dos sentimentos da 
honra,e da honestidade, animados das felizos disposições na-
turaes do seu filho, c dos reiterados conselhos dos mestres, 
invidárão esforços,e poderão conseguir manda-lo para o Uni
versidade de Comdjra,cultivar o talento que lhe deu oCreador, 
alargando a admirável csphcra de sua favorecida intelligoncia. 

Dispostas as cousas com o indispensável a vida cm terra 
alheia, partio o joven Joaquim Marcellino de Brito para a 
Athenas Portugueza á buscar aquillo que lhe era impossível 
encontrar na pátria; e senão rico dos bens da fortuna, e dos 
iavores, que ella antepõe aos validos do dinheiro, ao menos 
abundantemente carregado dos mais honrosos attestados de 
seus mestres, que o eolloeavào superior a seus a mios, a seus 

. condiscipulos,tanto no aproveitamento dos estudos, como no 
exemplar de sua condueta moral. Herdeiro das riquezas na-
turaes, quo não podem ser compradas pelo ouro, nem legadas 
cm testamentos, o nem sujeitas a aventureiros, partio com 
ellas para Lisboa, como o gênio que atravessa as idades, no 
dia 22 do Maio de 1817, e chegando a Coimbra a 22 do 
Julho do anno de 18l7,se matriculou no dia 5 de Novembro, 
depois de ter preenchido ns condições da lei, que regia a uni 
versidade, no primeiro anno de faculdade de direito. 
. Como na patria,nos estudos humanitár ios , o joven bahiano 
iniciado em Coimbra no templo das leis,passou como um dos 
primeiros adeptos, sendo premiado no segundo e terceiro 
annos, não o podendo ser no primeiro c quarto, por não ha
ver nolles colhição de prêmios; isto é, no primeiro não se fez 
aclo. e houve perdão pelo fausloso motivo da acclamação do 
el-roí D. João VI ao íhronò po r lugücz ; e no quarto pelas 



commoções políticas que pondo o reino em movimento, nãc, 
pei mittio, que se apreciassem os talentos, o apenas tomou o 
grão de bacharel no dia 19 de Junho de 1821, depois de um 
brilhante oxame. Serenadas as cousas no reino, continuou o 
joven JoaquimMarcellino de Brito nos estudos do quinto anno, 
o por esse tempo o Brasil se revoltando contra o predomí
nio portuguez, a sua nacionalidade obstou apezar da figura 
que fazia no anno acadêmico, que se lhe premiasso o mérito, 
e não se podendo furtar a Universidade de Coimbra á preen
cher iléiiè as formalidades da lei, fez o seu acto de formatura 
no dia 3 de Junho de 1822,com geral applauso de seus con-
disci pulos, e satisfação de seus mestres, tendo correspondido 
em fama, nos cinco annos acadêmicos, a mesma, quo oblevo 
nos estudos de humanidades. 

A nomeada que gozava entre os seu3 companheiros de cs-
tudos.e a opinião que de seus talentos tinhão formado os pro
fessores da Universidade de Coimbra, lhe proporcionarão, 
pela respectiva congregação dos lentes, as melhores informa
ções,tanto dos seus merecimentos lilterarios, como da irrepre-
hen6ibilidade da sua condueta, c munido dos mais honrosos 
documentos,partio o Dr. Joaquim Marcellino de Brito para a ci
dade de Lisboa,em 7 de Agosto de 1822,com o firme desígnio 
de seguir para a pátria; porém a Bahia estava com as armas nas 
mãos contra as forças Lusitanas, disputando com a vida,a i n 
dependência e liberdade; e portanto, nào havendo embarcação 
para alli,partio para Pernambuco em 18 de Setembro de 1822, 
onde chegou felizmente,e se demorou pouco mais de um mez. 
Formado no conhecimento das leis, não lhe convinha perma
necer sem fazer carreira na magistratura, o então julgou não 
perder tempo, c partio a 27 de Novembro para o Uio de Ja-
neiro,a apresentar-se a S. M. Imperial,para lhe dar o destino 
que seus talentos e estudos pedião. Chegando a 10 de Dezem
bro do mesmo anno, compareceu na presença do Sr. D, 
Pedro I , sondo acolhido com urbana deferencia, c em face 
dos seus honrosos documentos, foi immediatamente despacha
do por decreto de 13 de Janeiro de 1823 juiz de fóra da ci
dade da Fortaleza ou nova Bragança, capital da província do 
Ceará, oecupando a pasta da justiça Caetano Pinto de Miranda 
Monte Negro, depois marquez da Praia Grande, que lhe decla
rou se lhe conferia esse lugar, que era de segunda entrancia, 
pelos valiosos documentos de que era portador,que abonavâo 
exuberantemente aos seus talentos e estudos. 
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Depois da s u a nomeação, e m 14 de A b r i l desle mesmo 
an n o de 1823, partio para P e r n a m b u c o , o d a h i p a r a o Ceará 
no dia 9 de J u n h o , e onde chegou no d i a l i , t o m a n d o posse, 
no d i a 16, e n t r o u em exercício. 

E s t a n d o vago o l u g a r de ouvidor-geral, teve o Dr. J o a q u i m 
M a r c e l l i n o de Br i t o de o e x e r c e r i n t e r i n a m e n t e , e nesta qua
l i d a d e v i s i t o u a q u a s i todas as v i l l a s da comarca, fazendo as 
correições, a que e r a obri g a d o pelos r e g u l a m e n t o s da justiça, 
nesses tempos tão m e l i n d r o s o s , e m que a a n a r c h i a se mos
tra v a por toda a parte. 

O nosso magistrado unicamente c o m a m i r a no interesse 
p u b l i c o , e bom desempenho nos s e u s devores, se portou c o m 
tal circumspecção e prudente e n e r g i a , q u e a o r d e m p u b l i c a s e 
m a n t i n h a nos l u g a r e s de s u a jurisdicção; dando promptas 
p r o v i d e n c i a s s e accordo c o m as l e i s e a equidade,sobre quacs-
q u e r o c e u r r e n c i a s . q u e as pudessem per t u r b a r , p r o c u r a v a 
ao mesmo tempo por meios b r a n d o s ac a b a r com as dissensões, 
q u e entre indivíduos apparecião; o i n s p i r a r n o s ânimos os 
se n t i m e n t o s de concórdia necessários nas sociedades h u m a n a s , 
e a q u e l l e s princípios de política, que l h e parecião m a i s con-
sentaneos c o m a s c i r c n m s t a n c i a s do paiz. 

E s t a n d o decorreição e m v i l l a Viçosa, sobre a s e r r a do I h i a -
paba, teve a noticia da dissolução da assembléa gera l consti
tuinte, q u e teve lugar c m v i r t u d e do decreto de 12 de Novem
b r o de 1823, e ao mesmo tempo q u e por este acontecimento 
começava a app a r e c e r n a cap i t a l da província a l g u m a 
agitação, q u e ameaçava a tr a n q u i l l i d a d e p u b l i c a , j u l g o u 

^^ ̂ ^^ qu e a sua presença a l l i se tornava necessária, i n t l a m m a d o 
tc^^u Pe'° m a i s ardente a m o r d a Pátria, partio i m m e d i a t a m e n h 1 

lC^M-/t*>t P a r a a capital do Ceará, não obstante a longitude ide 
~̂ q u a s i noventa léguas.e das d i f f i c u l d a d e s da viagem, motivada 

pelo começo de urna secca, que mezes depois se tornou ater-
r a d o u r a . S u p e r a n d o Iodos os embaraços que se l h e a n t e p u -
nhão, chegou a cid a d e e m l i de F e v e r e i r o de 1824, e o qúe 
dlé s u p p u n h a apprehensões vagas, r e c o n h e c e u s e r u m a gran
de agitação, que p r e l u d i a v a , u m a próxima revolução. K m 
semelhante c o n j u n c l u r a ó s e m p r e u m a n i m o forte, guiado 
pela e n e r g i a , e pela prudência, q u e m s a l v a o E s t a d o das tem
pestades políticas, e foi a prudência do p a r c i a l i d a d e com a 
ener g i a q u e m salvou oCeará das scenas t e n e b r o s a s d a a n a r c h i a , que o ameaçavão;c para o que d e s e n v o l v e u a m a i o r actividado, não se poupando aos meios de a b a f a r a revolução, procedèndo 



com lodo o rigor das leis, conjra qualquer crime,qno se per
petrava. As entranhas poróm da província esta vã Q conta
minadas por eíTeitos da propaganda revolucionaria, e apczar 
da maior vigilância, da maior actividado desenvolvida pelo 

. ouvidor da comarca, não pôde evitar, que o mal deixasse 
de produzir os seus maléficos cííeitos, surgindo com lodo o 
seu alento, e robustez, no dia 2o de A b r i l , proclamando-se 
nos campos de Mecejana,uma chamada republica da Confede
ração do Equador, a exemplo de Pernambuco; e acclamado o 
presidente temporário em seguida, por ordem deste,foi na 
madrugada do dia 26 conduzido preso, para bordo de um na
vio inglez,que se achava fundeado no porto, por ler incorrido 
no odio dos chefes da revolução,pelo facto de se oppòr cons
tantemente aos seus planos, e nào combinar com os seus pr in
cípios, conforme entendia ser do seu dever,como autoridade, 
e como cidadão amante do seu paiz, que eslava convencido 
das inconveniências do novo systcma, e dos males que delle 
so seguirião. 

Sendo posloa bordo o ouvidor Joaquim Marcellino deBrilo, 
foi recebido pelo commandante da embarcação,não como um 
prisioneiro político,porém como uma autoridade coagida, quo 
repellia uma facção criminosa, e em caracter do passageiro o 
conduzio para a Inglaterra, com passaporte, que lhe mandou 
o presidente da republica, o com destino de Liverpool, fazen
do-se de vela no dia 1 o de Maio, com quasi a roupa do corpo, 
por lhe ficar em terra tudo o que possuía. 

Quarenta e cinco dias gastou o navio, a c h e g a r ã o lugar do 
seu termo de viagem, e ancorando no dia 15 de Junho no 
fundeadouro de Liverpool, saltou para terra, onde se demo
rou ate o dia 23 de Julho, em que partio para o Rio do 
Janeiro. O máo tempo não permittio,quc o seu transporte pro-
seguisse na viagem, e compellido por força maior,teve quo 
arribar ao mesmo porto, demorando-so ainda até o dia 16 do 
Setembro, em que novamente embarcando para o Brasil,che
gou ao Rio de Janeiro a 13 de Novembro do mesmo anno. 

Em seguida ao seu desembarque, cuidou em apresentar-so 
ao Imperador,nao só para lhe beijar a mão, como para dar-
lhe conta do seu comportamento,como agente da autoridade* 
publica, historiando os acontecimentos do Ceará,como elles 
se passárão, e pelo que mereceu de Sua Magesladc elogios,e 
o reconhecimento dos seus serviços, o sacrifícios, tendo sido 
antes nomeado ouvidor da comarca de Sergipe de EI-roi,pHa 



resolução de consulta do 12 de Maio de 1824, dando-se-lhe 
fogo prór acabado o lugar do Ceara. 

Com esta nova nomeação partio no dia 22 de Dezembro 
pat a a cidade da Bahia, c dal li por terra,em 26 de Fevereiro 
de t82o.se encaminhou para Sergipe, e chegando no dia 8 de 
Marco do mesmo anno á cidade de S. Christovão,capital então 
daprovincia, tomou posso do lugar,e entrou em exercício de 
ouvidor da comarca, que comprchendia toda a província,em 
virtude da carta imperial de 19 de Maio de 1824. Para preen
cher dignamente o honroso encargo do seu ministério, deu co
meço as correições, e para o que, percorrendo os termos,fez 
que a justiça não só fosse hem administrada, como corregidos 
osabusos,que a lei não autorisava, e deste modo com a mais 
severa imparcialidade.nâodcu lugara queixumes lào communs 
por essas paragens. Ao mesmo tempo quo era enérgico, o 
activo no procedimento contra os crimes, uunca so servio da 
arma dos processos para perseguir a ningnem,e satisfazer vin
ganças , sendo o seu maior empenho evitar por medidas poli-
ciaes e preventivas, que ps crimes freqüentemente se déssem, 
para ter menos occasióes de sc ver na dura precisão de os pu
nir . Nestas circumstancÍ3s,rodeava a sua pessoa de um presti
gio merecido, e ao seu lugar de magistrado, da força necessá
ria para o bom desempenho dos seus devores. 

Um magistrado intelligente, moço, e rodeado de consi
derações, excitou interesses domésticos, e o Dr. Joaquim 
Marcellino do Brito, julgando sor tempo de contrahir laços 
conjugaes. escolheu para esposa a Exm. Sra. D. Senho inha 
Accioli de Madureira Brito.illustre pelo nascimento, perten
cendo a uma das mais consideradas famílias da província de 
Sergipe, já pela antigüidade e nobreza de sua linhagem, 
como pela abastança em que vivião. 

A posição do Dr. Joaquim Marcellino de Brito.e a reputa
ção de homem do bem, que gozava; os dotes naturaes, que 
abundavão na senhora, e a importância bem merecida de sua 
família, com a mais voluntária dedicação concorrêrão po
derosamente para quo se ligassem em matrimônio no 
dia 21 do Agosto de 1825, com geral approvação de todos 
os seus parentes e amigos. O Dr. Marcellino de Brito, que 
ató então não conhecia os encantos da vida conjugai,e domes
tica, os encontrou todos desenvolvidos na esposa, que por 
fouos os modos procurava fazer as delicias de toda a suavida, 
porque netla achou a dedicaria amiga, a amante extremosa, a 
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esposa fiel, o desinteressada, e finalmente a mm por extremo 
carinhosa. . 

Desta uuiào.que controhio nas melhores condições da vwla,. 
n o mais sincero affecto d a l m a , teve cinco filhos, o Dr. Lvh 
Barbosa A c c i o l i de B r i t o , hoje j u i z de d i r e i t o da cidade da La
guna província de Santa Catharina, o Dr. J o a q u i m M a r c e l l i n o 
de B r i t o J u n i o r , p r i m c i r o cirurgião do corpo de saúde da ar
mada, o D r . Júlio Accioli de B r i t o , hoje promotor p u b l i c o da 
comarca de Petropolis,e as Exms. Sras D. Mana Gu i l h e r m w i u 
A c c i o l i de B r i t o , esposa do Dr. Felisberto Augusto da Silva 
Medico, e D. Malhildes Adelaide Accioli de B r i t o , esposa 
do Dr. Gabriel Pinto de Almeida, advogado. 

Estes f i l h o s nascidos sob a influencia du tão sincera afíe-içao, 
forão os cuidados de sou pai, quo-com o exemplo, e austeri
dade de uma existência sem nodoa, se constituirão homens 
de bem,e de condueta exemplar. 

A recordação do s o u i l l i b a d o comportamento, da sua i n t e l -
ligencia e imparcialidade, na distribuição da justiça, ainda se 
conservava com o mesmo vigor, apezar do tempo, no coração 
dos habitantes da província dó Ceará, porquo nas eleiçGes,quo 
se procedêrão no anno do 1825,para a p r i m e i r a legislatura o r 
dinária,foi escolhido, por ella,para a representar,como seu de
putado. Julgou-se o Dr. Marcellino de B r i t o tão honrado por 
esta eleição,por ter sido toda espontânea, devida a sympathia, 
que a l l i d eixou, que a tomou,como o maior prêmio,que podia 
receberem toda a sua carreira política.ODr.Marcellino de B r i t o 
residia em Sergipe, onde exercia o seu lugar de o u v i d o r , o 
m u i distante do Ceará, não nu t r i a o pensamento de obter se
melhante preferencia por alli; entanto mais,não havendo em
pregado a menor solicitação.Em um bom dia.jáse achando o 
corpo legislativo funecionando na capital do império, recebeu 
em Sergipe,o d i p l o m a de deputado, como uma manifestação 
espontânea, o bem significativa da pr o f u n d a sympathia dos 
Cearenses,ao seu antigo j u i z de fóra.(l)Com tão distineta pre
ferencia l a r g o u o exercício de o u v i d o r de Sergipe, no dia 
6 de Fevereiro de 1827,para v i r tomar assento na câmara dos 
deputados, p a r t i n d o no mesmo dia por te r r a , para a Bahia, 

(1) I l l m . e E x m . S r . — P r o c e d e n d o esta câmara no d i a 15 do e n f r e n t e niez a 
eleição dos E x m s . S r s , deputados por esta p r o v i n c i a . p a r a a assembh-a l e g i s l a t i v a deste império na fôrma doeap. 7, § 6 das instrucçòes de ?ü de Março do anno passado.toi V. E x . eleito deputado d a mesma assembléa por esta p r o v m -cia.como melhor consta do diploma que incluso remette esta câmara a V. E s . , p a r a rtoQ n a dita assemblea possa tomar assento. A p r o v e i t a - s e esta câmara d a occasião p a i a n ^ s i j n r - s e com \. hx. e íiífri 



e dahi para o Riu de Janeiro,onde chegou a 2 de A b r i l , sendo 
no mar roubado pelos corsários de Buenos-Ayres. 

No dia 26 de A b r i l prcslou juramento, e tomou o lugar quo 
lhe competia na câmara temporária, como representante da 
província do Ceará, em cujo exercício esteve até a ultima ses
são dessa legislatura, que findou em 1829, conservando-se 
sempre na corte, para não faltar as prorogações, e a sessão 
extraordinária , que foi convocada, e se abrio no dia 2 do 
Abri l desse mesmo anno de 1829. 

A sua condueta na câmara legislativa foi sempre,como em 
toda a sua vida,modelada pelos sentimentos do interesso pu
b l i c o ^ bem que não representasse na tribuna o papel de ora-
dor,porquc se não queria expor as tempestades das discussões, 
empregava-se nos árduos trabalhos das commissões,e na mesa, 
como secretario,e estudando as matérias,emiltia conscieneiosa-
ríieíítè o seu parecer. Como deputado dava o seu voto em 
proveito dos interesses do Estado, com toda a independência 
de caracter, e conforme as conveniências da nação,e do paiz, 
sem lisongear o poder, em cujas graças nunca esteve,por esta 
mesma condueta. 

Sabemos,que o Dr. Joaquim Marcellino de Brito,quando en
trou para a câmara dos deputados cm 1827,já estava nomeado 
desembargadordo Pernambuco,por decreto de 12 de Outubro 
de 1826, do qual lugar tomou posse por procurador cm 12 
de Julho de 1828. Encerrada poisa ultima sessão legislativa, 
partio da côrte para a Bahia, edalli para Pernambuco,passan
do por Sergipe,e Alagoas, à entrar em cffectivo exercício do 
seu emprego de desembargador,que de fado assumiu no dia 9 
de Fevereiro de 1830, largando-o em 15 de A b r i l desse mes
mo anno, para vir outra vez tomar assento na câmara dos de
putados, porque tinha sido eleito pela província de Sergipe; 
onde lambem foi esponlanea a sua eleição, já pôr seus reco
nhecidos merecimentos pessoaes, e j á pelo prestigio,e prepon
derância de seus parentes e numerosos amigos, que embora 
não exercesse alli nenhuma jurisdicçào, todavia os Scrgipen-
ses, o consideràvâo um dos seus mais dignos representantes. 
O nobre desembargador chegando ao tl io de Janeiro em 20 

ihe o parabém da esoelhí),justiça que a província lhe fez,na certeza de que V. 
Í - A . d . N i m u nhará a altaconimis-ào de que dignaiuéme é encarregado paru 
íiilieíctacíedesta província, e de todo o vasto império do BrasiJ. 

Ocos guarde a V. Ex. muitos annos como lia mister. Cidade da Fortaleza em 
^ s f i o e \ l : , : ^ r d i i K L r i a de 10 de Agosto de 18?õ, - í.° da independência e do 
uupeno. 
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de A b r i l do 1830, se apresentou nas sessões preliminares, 
ondo f o i reconhecido, o approvado o seu diploma, e tom o u 
assento servindo de I o secretario cm toda a sessào desse anno, 
que sendo encerrada a 3 de Setembro, f o i outra vez ebcrla 
extraordinariamente a 8 do mesmo mez, dur a n d o ato ao Cm 
de Outubro, e prorogadu até 30 de Novembro cm que sc 
encerrou. 

Por carta i m p e r i a l do 2 0 de Outubro de 1830, f o i o des
embargador Marcellino de B r i t o nomeado presidente de Ser
gipe, c logo que se encerrou a câmara,partio a tomar corda 
da sua commissão, encargo este,que nào pedio, não s o l i c i t o u , 
c do q u a l tomou posse a 16 de Janeiro de 1831. 

Os honrosos precedentes do ouvidor Joaquim Marcellino do 
B r i t o , a par do digno deputado,preludiárão a geral aceitação 
do i l l u s t r a d o presidente.sendo m u i bem recebido pelo povo da 
província de Sergipe, que festejou a sua posse, com o mais 
v i v o enthusiasmo, não sendo desmentida essa manifestação, 
pela satisfação em que viveu o povo, pelo bem que fez em 
todo o tempo,que a d m i n i s t r o u a província. 

No dia 5 de A b r i l entregou ó geverno de Sergipe ao vice-
. presidente legal,para v i r exercer as funeções de deputado, em 
que efíectivamente entrou, chegando ao Hio de Janeiro, a 2 8 
do mesmo mez. Tendo oceorrido os acontecimentos de 7 do 
A b r i l , e sendo geral a agitação em quasi todo o Império, quo 
fez tremer até aos seus principaes protogonistas,foi o deputado 
Joaquim Marcellino de Brilo,requisitado pela regência p r o v i 
sória, p o r o f l i c i o de 15 do Junho,á pa r t i r immediatamentc, á 
tomar conta da presidência de Sergipe, c obtida a licença du 
câmara para a l l i seguio, e de animo firme de se não poupar 
á sacrifício algum pelo serviço, e bem da pátria, c desempe
nhar tão melindrosa tarefa, no dia do Junho,aproveitando 
o p r i m e i r o transporte,que s e proporcionou,largando a câmara 
e o seu lugar de l u secretario (1). Chegou no dia $i 
de Julho, e tomou novamente conta da administração du 
província, encontrando os ânimos agitados, e a província 
ameaçada de movimentos anarehicos.quc se protiunciavão por 

( t ) l i j m . e E x m . S r . — S e n d o m u i t o u r g e n t e q u e V. L x . vá quan t o anlcü 
tom a r c o n t a do g o v e r n o da província de S e r g i p e ; e d e v e n d o a c o r v e t a Bütuio-
»;A l a r g a r d e s t e porto no dia s c g u n d a - f u i r a . í O do c o r r e n t e , c om direcçào aos 
do norte: lia por b em a re&oncia -provisória, e m nome do i m p e r a d o r , q u e V. 
E x . s e a p r o m p t e afim d c p a r t i r n a düacórVètã p a r a a q n e l l a província, eon o 
r e c l a m a o i n t c i e - s e do serviço, 0 qué p a r t i c i p o a V.Ex. p a r a sua intélligeucia, ir c o s guarde a Y. Kx. !' iç < em 17 de JiiunO de 1831.—MA:WUL J u s t \>USOUSA 



iodos os pontos; e para os desvanecer e prevenir,tomou às 
providencias, que as circumstancias urg ião , e sempre com 
prudência e m o d e r a ç ã o , q u e convém pôr em acção nestas con-
juneturas, afim de que os ân imos desaíTrontados se reanimas-
sem pelo espirito de ordem e concórdia , e desla arte, o cotn 
o concurso das pessoas gradas de quem teve o mais decidido 
apoio, pôde o presidente conseguir restabelecer a ordem pu
blica,em todos os angtdos da província. 0 estado critico em 
quo se achavào as cousas fez, que o governo imperial não 
annuisse a sabida do presidente no anno de 1832, pedindo-
lhe, que se conservasse; o que fez ató o fim de Março de 
1833, em que tornou para a assemblóa geral legislativa, á 
exercer as funeções de deputado. Foi em aviso de 3 de Março 
de 1832,que o governo imperial j u lgou conveniente ordenar-
lhe,que não abandonasse o seu posto, por esiar certo dos seus 
bons serviços (1) . Sentindo-se coma saúde dainiiificada, por 
motivo de excessos de trabalhos, pedio a sua demissão do 
cargo de presidente; porém o governo imperial lh'a negou, 
declarando-lhe em aviso de 31 de Março, que aehando-
se a regência satisfeita com as maneiras porque se tinha por
tado na adminis t ração da província de Sergipe, muito con-
vinha ao interesse publico, que continuasse por mais al#um 
tempo (2).Partio pois dessa província no I o de Abril de 1833, 
depois de ter antecedentemente entregado a admin i s t ração ao 
vice-presidente,e ctíegou á corte,em o dia 15 de Maio, não só 
pela demora da viagem, como pela falta de embarcações . 

Entrou em exercício na câmara temporár ia em 17 do mes

to IUm. eExm. Sr.—A régcncia attendendo aos bons serviços, que V. Et, 
ha prestado no lugar dessa presidência; e achando não ser conveni nie, que 
os bons administradores hajào de abandonar, de um moment.) para outro, os 
seus lugares; principalmente em tempos tão duvidosas* lia por bem ordenar, 
que V. Ex. ahi se demore, nàoobstante a proximidade da aheilurada assem-
blêa, onde V. Ex . tem lugar de deputado; por isso (pie foi a sua respectiva 
câmara a mesma, que o dispensou, para poder oocupar um tal encargo. 

Deos guarde a V. Ex . PaIa;io do Rio de Janeiro, em 3 de Margo do 183*2. — 
JOSÉ LI.NO COLTINUO. 

(5} Ulra. 8 Exm. Sr. — Foi presente á regência cm irimc do Imperador o 
oílício de V. Ex . ,do í ° deste mez, em que expõe as razões porque julga 
necessário, que se nomeelogo ura presidente para sueceder a V. Kx. no gover
no dessa província: e eomquanlo a mesma regeftcia tenha dado o devido poso 
.:s observações de V. Ex. amielle respeito, manda todavia significar-lhe que 
tendo sido V. Ex. dispensado na sessão passada pela câmara âüs deputados, 
afina de ir tomar conta dessa província, e aeiiando-se a regência sat síeitac >m 
a maneira porque V. Ex . se tem portado na administrarão delia, muito por 
onj convem que V. Ex. ainda se conserve por algum (empo nessa prcMdcncia ? 

ficando V. Ex. certo que, logo que poder ser, se lhe nomeara suecessor, ale 
mesmo para (pie V. Ex, possa enlâo fractar dorèstabeleCinrent^ de sua saude. 

Deos guarde a V. Ex. Páíaciü do Rio de Janeiro, em 3t de Múrço de Wâi. — 
iÔSÉ Ll.NO CoiTJ.MJO. 
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mo mez, sendo uomeado vice-presidente da câmara,nos me* 
zes de Junho e Agosto,ale o encerramento da sessão, que teve 
lugar em Outubro. 

Instou pela demissão de presidente declarando não podei 
mais servir,e em vista dos motivos quo allegou.a obteve,como 
ího foi communicado, por aviso de Vè de Junho de 1833, 
sendo louvados, pela regência, os seus bons serviços, presta
dos durante o tempo da sua interessante administração pro
vincial (1). 

Os seus merecimentos individoaes, sua reconhecida intelli-
gencia, sua honradez de magistrado, seus importantes servi
ços ao pa»z,lembnírâo á regência de o convidar para fazer 
parte do ministério, offcrecendo-se-lhe uma das pastas, que 
recusou, porque conhecia o peso do encargo,e o valor da res
ponsabilidade, que está ligada a pasta de um ministro da 
coròa, mormente naquelles tempos duvidosos, e difficets. 
Onlinuando na sua carreira de magistrado, foi por decreto 
do 3 de Fevereiro de 1834,removido da relação de Pernam
buco,para a da cidade da Bahia, onde tomou posse,e entrou 
em exercício, a 28 de Maio do mesmo anno. 

Fm 27 de Setembro de 1835,em conseqüência do impedi
mento do presidente da Bahia,foi chamado para o substituir, 
por lhe competir em caracter de vice-presidente, em cujo lu
gar esteve, até o dia 26 de Março de 1836, em que tomou 
posse o presidente nomeado Francisco do Sousa Paraíso,tendo 
elle recusado a nomeação, que desta presidência se lhe fez, 
por carta imperial de 28 de Outubro do anno antecedente. 
Sabemos pelos documentos que lemos á vista,que no exercício 
da sua vice-presidencia ninguém se queixou delle,por injusti
ças praticadas; ao contrario, era louvado pelos modos porque 
atendeu aos interesses da província; e ao mesmo tempo que 
era moderado e prudente, se tornava enérgico, logo que as 
circumstancias impera vão, como mostrou na execução de uma 
lei da assembléa provincial, que autorisava o presidente a re
exportar para a costa de leste os africanos livres, e libertos, 
suspeitos e perigosos em conseqüência da insurreição, que 

(1) Illm. eExm. Sr .—Tendo a regência em nome do Imperador, por carta 
imperial da data de hoje, nomeado o bacharel formado José Joaquim Germi-
niano de Moraes Navarro, para sueceder a V. Ex. na presidência dessa provín
cia de Sergipe: assim manda participar a V. Ex. para sua intelligeDcia, lou-
vando-lhe os bons serviços que prestou naquella presidência, e o reconhecido 
zelo e patriotismo, que manifestou pela causa publica. 

üeos auarde a V. Ex. Palácio do Rio de Janeiro, em t4 de Julho de 1833. — 
Aritw.IAM) DE SOCSA F OIIVFIIU COITIMIO. 



precedentemente tinha oceorrido, e freqüentes denuncias,que 
novas se ordião, trazendo a população em continuados sobre-
saltos o temores; e nas medidas que tomou,para que os trapi-
cheiros da cidade da Bahia, não levassem avante a sua des* 
arrazoada pretenção, de levantarem á sen arbítrio as estadas 
dos gêneros depositados em seus armazéns, com que livrou a 
agricultura de não pequenos ônus . 

Nas eleições a que se procedeu,para a quarta legislatura,foi 
oloito deputado pela província da Bahia, pelo que interrom
peu o exercício de desembargador, o veio tomar assento na 
câmara temporária,em Abri l de 1838, assistindo as sessões 
preparatórias,em que foi verificado e reconhecido nos termos 
da lei, o seu diploma de representante. Nesta sessão se em
pregou em diversas commissões, e nos últimos mezes de 1839 
foi eleito para a mesa,á exercer o lugar de secretario.Na sessão 
do anno de 1840,foi nomeado presidente da câmara dos do-
putados, logo cm Maio, e foi (al a sua imparcialidade neste 
importante lugar,que gozou da reeleição nos mezes seguintes, 
pelos votos de ambos os partidos, em que se achava dividida 
a câmara temporária. 

Nos sessões de Julho, tiverão lugar as tempestuosas discus
sões sobre o projecto da maioridade, em modo de se tomar 
bem difficil manter-se a ordem, e guardarem-se as conveniên
cias, e necessária calma nos discursos. Em circumstancias po
rém tão melindrosas, conservou-se o deputado Joaquim Mar
cellino de Brito no seu posto, empregando todos os meios, 
como presidente da câmara, para socegar qualquer tumulto, 
que apparecia, não lhe sendo necessário servir-se dos recur
sos extremos do regimento; e se algumas scenas desagradáveis 
se pronunciaváo,moderavào-se logo,pelo reclamo de ordem,e 
esforços empregados; terminando tudo pela proclamação da 
maioridade do Imperador, que teve lugar no dia 23 de Julho 
de 1840, emassembléa geral. 

Reeleito ainda presidente da câmara no mez de Agosto, 
teve de continuar até ao fim da sossuo,que se encerrou no dia 
ti de Setembro. 

Acabados os trabalhos deste anno, retirou-se para a sua 
província, e no seguinte de 1841, compareceu na sessão 
oppondo-se com o sou voto,as reformas do Código do Processo, 
e outras medidas,que passárão nesta sessão. Como membro 
do parlamento, assistio a coroação do Imperador, que teve 

J tigar a 18 df* Julho; fazendo parte da deputarão dn câmara, 



que o foi ^licitar por tão faustoso motivo, assim como o - fez 
por parle da Relação da Bahia. 

Finda a quarta legislatura.o desembargador Joaquim Mar
cellino de Brito, foi reeleito pela mesma província da Bahia 
nara tomar parle na quinta, e sendo reconhecido como depu
tado na sessão preparatória de 30 de Abril de 1842 tomou 
assento n o l ü d e Maio, o sendo neste mesmo dia lido o de
creto da dissolução da câmara, c convocada oulra para o í 8 

de Novembro, partio para a Bahia,a continuar o seu minis
tério de desembargador da Uelacão, apresentando-se nella 
no dia 12 de Julho. . 

Por carta imperial de 16 de Abril de 184-4, foi nomeado 
presidente de Pernambuco, de que tomou posse em 4 de 
Junho do mesmo anno, sendo bem aceito por todos os parti
dos e a sua posse bastante feslejada. Difficeis e melindrosas 
forão as circumstancias da época desta presidência, pela lueta 
encarniçada dos partidos políticos de Pernambuco, que mais 
se desenvolvia, por ser tempo em quo se Unha de proceder as 
eleições tanto de juizes de paz, e câmaras municipaes, como 
para eleitores e deputados,por se ter dissolvido a câmara tem
porária em Junho desse mesmo anno. Felizmente estas elei
ções se passárão sem cffusão de sangue, sem perturbação da 
ordem publica, porém não isentas de tumultos, que logo se 
apaziguarão pelas medidas promptas que tomou a presidência, 
dispersando-se sem conflictos os grupos armados, que em 
alguns lugares apparecêrão. . 

O máo systema de eleições, que so tem adoplado, o mais 
ruinoso possível, hade sempre trazer continuadas pertur
bações á nossa sociedade, e por isso é que os presidentes 
se vêm forçados a testemunharem horríveis conflictos. O pre
sidente Joaquim Marcellino de Brito nas eleições dessa época. 
em Pernambuco,enos demais actos da sua administração pro
curou ser o mais imparcial possível, mettendo-sc entre os 
partidos,para que nenhum delles exercesse actos de vingança, 
e perseguição entre si, reprimindo qualquer excesso, e não 
satisfazendo exigências fóra dos domínios da lei, do justo, é 
do honesto. . , 
. Não querendo envolver-se na política dos partidos,e achan

do embaraços, quasi insuperáveis na execução dos seus princí
pios políticos e governativos, pedio logo a sua demissão, 
instando para que ella lhe fosse concedida, o que aconteceu 
por carta imperial de 23 de Setembro do mesmo anno de 



1SVV: o entregando a administração da província ao dcscm-
Vmfgáílrir Tirohiaz Xavier Garcia de Almeida,em 9 de Ou t u b r o 
se r e t i r o u pnra a Bahia,í* continuar no exercício da sua Rela
ção. Na sessão da câmara dos deputados do anno do 184G 
roubc-lhe ainda a honra de represcnlar a Bahia, tomando 
asscnto,c prestando o j u r a m e n t o do eslylo,como p r i m e i r o sup-
jfWfttú na sessão preparatória de 2 9 de A b r i l ; e obtendo a 
demissão quo pódio o ministério de 2 de Fevereiro,foi cha
mado o deputado Ma r c e l l i n o de Brito,á fazer parte do novo 
gabinete, que se organisou,sendo nomeado m i n i s t r o do impe- . 
r i o por decreto de 2 de Maio deste mesmo anno de 1846, o 
i n t e r i n o da justiça,por decreto da mesma data,em cujo posto 
esteve até ao dia 5 do mesmo mez. 

Na sessão legislativa deste anno,quasi nenhuma opposição 
s o f l r e u o seu ministério nas duas câmaras, passando sem em
baraços, e sem renhidas discussões as leis annuaes, a lei re
gulamentar das eleições, o a l e i sobre o melhoramento d o 
meio circulante, encerrando-so a sessão legislativa no dia 4 
de Setembro com paz no Império. 

No seu ministério marchou, como em todos os seus actos, 
movido pela honra, c moderação, não approvando c nem 
adoptando as idéas exageradas dos partidos, que se acharão 
extremados: nas suas decisões guardou toda imparcialidade» 
o na nomeação para os empregos, attendeu não a patronato, 
meio caviloso, que encontra o mérito para ser estrangulado, 
porém as habilitações, o merecimento j u s t i f i c a d o , e f i n a l m e n t e 
a justiça, que ã cada u m assistia. Deu regulamento á aula de 
ro m m e r c i o dacôrte, por decreto d c G d e J u l h o de 1846. e ao 
In s t i t u t o Vaccinieo, por decreto de 17 de Agosto do mesmo 
anno,e para a execução da lei,que concede diversos privilégios 
ás fabricas de tecidos de algodão,por decreto de 13 de J a n e i r o 
de 1847; estabeleceu as bases para se f u n d a r na corte o con
servatório de musica,por decreto de 2 1 de Janeiro de 1847, o 
dou todas as providencias para que se tornasse eífectiva esta 
fundação. 

Deu providencias sobro a concessão de brasão de armas, 
e expedição dos despachos para a nomeação dos officiaes me
cânicos da casa i m p e r i a l , e pr o v i m e n t o dos officios d e l i a , e 
levantamento de armas imperiaes em frente de algumas mo-
radas,por decreto de 3 1 de Janeiro de 1847. Pelo seu m i n i s 
tério promptamente forão decididas i n n u m e r a s duvidas,que 
apparecôrão na execução da l e i regulamentar das eleições, 
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lendo em vista a fiel execuçfio da mesma lei, o a liberdade do 
v o l o ; e expedirão-se vários d e c r e t o s , f a z e n d o declarações s o b r o 
a m e s m a l e i , á s e r v i r e m - l h e do r e g u l a m e n t o , c o m o os do 2 4 
d e O u t u b r o , e 2 5 do N o v e m b r o d e 1 8 4 0 ; o o d o 1 0 do F e v e -
r e i r o de 1 8 4 7 ; e os n s . 5 0 3 o 5 0 4 , a m b o s d e 2 0 do m e n i n o 
mez, e o d e u . 5 1 1 d a t a d o do 1 8 do M a r ç o de s t e a n n o . 

üerão-se p r o v i d e n c i a s s o b r e o a b a s t e c i m e n t o do águas n e s t a 
c i d a d e , dando-se g r a n d e i m p u l s o ás o b r a s d a canalisaçào do 
l l i o Maracanã; m a n d a n d o - s e r e p a r a r , o c o n c e r t a r os c h a f a r i z e s , 
e c o n s t r u i r n o v o s . 

N ã o foi só ao l l i o de J a n e i r o , q u e o ministério do império 
e m p r e g o u os s e u s c u i d a d o s : a colonisaçào o e c u p o u a s u a 
attenção, m a n d a n d o u m g r a n d e n u m e r o do c o l o n o s p a r a o 
l l i o G r a n d e do S u l , o S a n t a C a l h a r i n a , o u t r o s p a r a o F s p i i i l o 
S a n t o , q u e formarão os núcleos d a s d u a s colônias, q u o alíi se 
fundarão. 

N a ausência do I m p e r a d o r , p e l a v i s i l a q u e foz á c i d a d e tUt 
C a m p o s , d e s d e 2 0 d e M a r ç o do 1 8 4 7 d i a d a paitida,ató M do 
A b r i l , e m q u e c h e g o u , f i c o u o c o n s e l h e i r o J o a q u i m M a r c e l l i n o 
d e B r i t o , e n c a r r e g a d o i n t e r i n a m e n t e d a pasta d a f a z e n d a , e d a 
presidência do t h e s o u r o p u b l i c o n a c i o n a l , e m conseqüência 
do ter a c o m p a n h a d o o I m p e r a d o r o r e s p e c t i v o m i n i s t r o , q u o 
onlào e r a o c o n s e l h e i r o l l o l l a n d a C a v a l c a n t i . 

A s províncias d o Ceará, P a r a h i b a c K i o G r a n d e do Norte, 
p o r e s s e t e m p o eslaváo l u c l a n d o c o m u m a s e c c a d e s l r u i d o u r a . 
q u e a s a s s o l a v a p e l a fome, o p e l a miséria, e o m i n i s t r o d o 
império a p r o v e i t a n d o a autorisaçào,que a l e i l h e d a v a , i m i n o -
d i a t a m e n t e m a n d o u r e m e s s a s do m a n t i m e n t o s , c i n m o d o q u e 
c h e g a n d o a t e m p o , p ô d e a c u d i r a f o m e , q u e as üagellava. 

F o i n o ministério de 2 d e Maio,quo so d e u o n a s c i m e n t o 
d a S r a . D. I s a b e l , h o j e p r i n c e z a I m p e r i a l , e m 2 9 do J u l h o do 
1 8 4 0 , e o b a p t i s a m e n t o e m 1 5 de N o v e m b r o , s e n d o o c o n s e 
l h e i r o M a r c e l l i n o d e B r i t o , q u e m l a v r o u os r e s p e c t i v o s a u t o s , 

A a c a d e m i a de m e d i c i n a d e s e j a n d o o b s l a r a propagação d o 
s y s l e m a h o m c e o p a l h i c o n o Império, p e l o m o d o q u e so f a z i a , 
r e p r e s e n t o u c o n t r a o s a b u s o s , o o ministério r e s p o n d e n d o a s 
d u v i d a s r e s o l v e u , e m p o r t a r i a d o 7 de J u l h o do 1 8 4 0 , q u e os 
m é d i c o s o cirurgiões b r a s i l e i r o s , o u f o r m a d o s n a s e s c o l a s es-
l r a n g e i r a s , q u e l i v e s s e m l e g a l i s a d o os s o n s d i p l o m a s n a s f a c u l 
d a d e s do Brasil,estavào n o s e u d i r e i t o s e g u i r o s v ^ l e n i a q u o 
q u i z e s s e m ; n ã o se p e r m i l t i n d o o e x c r c k i o da m e d i c i n a a u ^ q u e não e s t i v e s s e m n o s l e r m o s da l e i . 



Como não perdia de vista o proveito m a t e r i a l das provincias, 
deu providencias á segurança da montanha sobranceira a cida
de baixa na capital da Bahia, autorisando ao presidente as 
despezas, que conviessem, c ao mesmo tempo fez p a r t i r u m 
engenheiro hábil, para aquella província, in c u m b i d o de or-
ganisàr, com urgência o plano e orçamento das obras, bem 
como as de que necessitavão outras províncias. 

Solicito no desempenho dos deveres inherentes ao seu mi
nistério,cuidou com desvelado zelo de todos os ramos que l h e 
erào annexos, não se poupando á trabalhos, até que com os 
seus collegas pedio a sua demissão,que lhe f o i dada em 22 de 
Maio de 1847,por se j u l g a r , que o gabinete não t i n h a s u f f j -
ciente maioria na câmara temporária, apezar de não ter havi
do manifestação expressa por votação. 

A sua demora nacôrtejogo que se fecharão as câmaras f o i 
de curta duração,porque partio para a Bahia em 14 de Outu-
Jjro.e chegamío no dia 20,entrou logo no exercício da Relação. 

Traclando-se de crear o T r i b u n a l do Comrnercio na cidade 
da Bahia,foi por decreto de 28 de Setembro de 1S50 nomeado 
desembargador fiscal, o como tal assislio á sua inauguração, 
em 7 de Janeiro do 1851, sendo neste mesmo anno,nomeado 
vice-presidente do referido t r i b u n a l , e ultimamente presidente 
delle.por decreto de l o de Março de 1852, e de que tomou 
posse, e entrou em eifeclividadc,cm 22 de Agosto do mesmo 
ánno. 

Não se poupando aos serviços do Estado, no mesmo anno 
de 1S52 tomou assento na câmara dos deputados, como repre
sentante da província da Bahia, cabendo-lhe este lugar pela 
vaga dos deputados daquella província, que entrarão para o 
senado; assim como entrou paia a câmara,no f i m da sessão 
do anno seguinte de 185:5, 

ISo dia 5\]e J u l h o de 1853 na qualida d e do presidente do 
T r i b u n a l do Comrnercio da Bahia coube-lhe o encargo de ins-
tallar o t r i b u n a l do comrnercio judiciário de segunda instância, 
cm virtude do regulamento do 1° de Maio desle mesmo anno; 
o então deixou o seu exercício na Relação, de que também 
servia de presidente i n t e r i n o , por não poder accumula-lo na 
forma do regulamento: Por decreto de 12 de Outubro do 
mesmo anno do 1855, fói nomeado m i n i s t r o do Supremo 
T r i b u n a l de Justiça, pela M i a antigüidade de magistrado, con
tando mais de 32° a n nos de bons serviÇos,deixaudoo lugar de 
presidente,que exercia no T r i b u n a l do Comrnercio no dia £4 do 
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Outubro, em que recebeu a participação officíal da sua no
meação. 

Já não lhe era possível a permanência na Bahia, porque o 
seu novo tribunal linha assento na capital do império; e ao 
despedir-se daquella cidade,recebeu um officio da junta dire-
ctora da associação commercial datado de 15 de Fevereiro 

^ e 1856,oíferecendo-lhe em nome da associação o diploma de 
membro honorário, como expr&são do sentimento da mais 
perfeita estima,e subida consideração á sua pessoa, a sua illus-
tração, imparcialidade,e proverbial honradez, (1) e para mais 
significar a sua veneração, e sincera amizade ao modelo dos 
magistrados, os membros da junta da associação Commercial, 
e do Tribunal do Comrnercio reunidos, e um grande numero 
de cidadãos gradosjorão acompanha-lo no embarque, e sobre 
as águas da Bahia de Todos os Santos, depois dos respeitosos 
cumprimentos de despedidas se apartarão do illuslre varão. 

Chegou ao Rio de Janeiro o Exm. Sr. conselheiro Joaquim 
Marcellino de Brito a 23 de Fevereiro do mesmo anno de 
1856,com toda a sua honrada família, indo no dia 27 ao t r i 
bunal, de que havia tomado posse a 12 de Outubro de 1855, 
c entrado em exercício. Neste ministério só deixou de compa
recer desde o dia 14 de Maio, a 20 de Setembro do 1856, por 
ter sido chamado ã representar a provincia da Bahia, como 
deputado supplenle. 

Em todo esse longo correr de annos, gastos no serviço do 
Estado,que proveito tem tirado,quecompense os soífrimentos.e 
dissabores inherentes aos altos empregos ecommissõesü Apo-

(Dlllm. e Exm. Sr. - A junta diroctoria da Associação Commercial desta c i 
dade, desejosa de dar a V. Ex. um testemunho de consideraçao,e estima,que 
v - E x . lhe merece, resolveu nomear a V. Ex. sócio honoranoda mesmaasso-
ciaçào, e tem a honra de enviar junto o respectivo diploma, persuadida ao 
que V.Ex. não sededignará de o aceitar. . 

A pardo sentimento que lhe üca pela retirada de V. Ex., para sempie qos 
tribunaes da liahia, vai a mesma, junta dar os parabéns a V. Ex, pelo seu i n 
gresso no Supremo Tribunal cie Justiça, bem certa de que V. Ex. em tao emi
nente lugar e possuindo tão altos conhecimentos de jur i sprudência , poderá 
prestar relevantes serviços ao paiz, e que deites se ulihsara esta província. 

A junta deseja a Y. Ex. feliz viagem, e reitera os seus protestos de conside
ração e estima. , , _ . , 

l iahia esala das sessões da associação commercial, 15 de Fevereiro de 185b. 
— I\I ANOEL BELENS DE LlMA P . . . . . 

A junta direciona da associação coiumercial da praça da Bah ia , usando cias 
at t r ibuições , que lhe são conferidas pelos seus estatutos, e querendo provar 
ao Exm. Sr. conselheiro Joaquim Marcellino de Brito, quanto preza as SUÍU 
boas qualidades, e os serviços, que lhe tem prestado, o tem nomeado seu 
sócio honorário. Em testemunho do que se 11.e mandou passar o presente d;-
' Bahia esala da prsça do comrnercio, !3de Fevereiro c'e 1S5G.— 3 I A . \ O I X 
B E L I Í N S I>E L I M A . 

• 



breza, e a paz da consciência,que distingue o homem de bem, 
O dizer dentro em si como outr'ora disse o poeta lamentando 
a desgraça de um grande homem,que acabou na miséria 

Mas não importa. 
Servi os meus.e um tal serviço 6 prêmio. 

O conselheiro Joaquim Marcellino de Brito como ouvidor 
comarca,como presidente dÇprovincia, como deputado, como 
ministro do império, da justiça e da fazenda, como presidente 
do tribunal do comrnercio,como desembargador,e como mem
bro do supremo tribunal de justiça,jámais se servio destes l u -
gares,como vehiculos de fazer fortuna. Não chegando os mes
quinhos subsídios para as despezas que seu caracter c posição 
socialpedião.consumio afortuna que acompanhou a sua nobre 
esposa, e hoje reduzido ao simples ordenado de ministro do 
supremo tribunal de justiça, nem se queixa, porque não tem 
fausto, e nem se abate.porquc pouco possuo. O simples traje. 
com que todos o vêm confundir-se com o mais simples dos 
cidadãos, a singeleza de sua habitação,circumscripta ao indis
pensável, sem um trem para andar, csem meios para o pos
suir, conlraslão o venerando magistrado, que acabamos de 
enumerar os serviços. 

Do mesmo modo, que oecupou os empregos, recebeu as 
mercês: o habito de Christo,em conseqüência da sua nomea
rão de presidente de Sergipe,por decreto de 27 de Outubro 
de 183.0: o titulo de conselho,em 7 de Setembro de 1840 foi 
cm attenção a presidência da câmara dos deputados,que assis-
tio á acelamação da maioridade do Sr. 1). Pedro 11. A com-
menda de Christo, cujo decreto leve a data de 18 de Julho 
de 1841,teve por motivo ir como membro dacommissão da 
câmara dos deputados felicitar o Imperador por sua sagração, 
c coração: a commenda da Bosa, teve origem no decreto de 
2 de Dezembro de 1834; e o foro grande de fidalgo faval-
leiro, recebido em 25 de Setembro de 18oC,é dado a todos os 
membros do supremo tribunal de justiça. 

Honesto como todos o conhecem, jamais tem feito ostenta
ção dos seus serviços,para obter graças e extorquir os dinbeU 
ros da nação, tendo aceitado aquellas, que espontaneamente 
se lhe tem* oíferecido. Na idade provecta que hoje goza, os 
litulos que mais o honrão ,e com que mais se distingue,é o 
de esposo exemplar, extremoso pai, amigo leal, benemérito 
da pátria,e magistrado incorruplivcl, cm cuja vida honrada, 



proba, honesta,passará a posteridade sem desar,e nem com-
mentarios, legando á seus amigos e admiradores, uma repu
tarão sem mancha, á sua nobre esposa a consolação de ter 
á seu lado consumido voluntariamente a sua fortuna no ser
viço do Estado; a seus filhos um nome glorioso, cuja memó
ria durará immaculada,emquanto o Brasil fôr nação indepen
dente e livre. „ 
llio de Janeiro, 14 de Dezembro'de 1860. 

Dr. Mello Moraes* 
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